LEI Nº 5.794, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006.

Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, para a seguinte atividade com suas dotações orçamentárias, no valor de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais), destinado à manutenção da atividade CRAS – Centros de Referência de Assistência Social, que tem como um de seus programas o PAIF – Programa de Atenção Integral à Família.
I – 0803.00.08.244.00112.289 – Manutenção de Centros de Referência de Assistência Social – CRAS e do Programa de Atenção Integral à Família – PAIF – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 3.1.90.09.00 – Salário Família (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de    R$ 1.000,00 (um mil reais), 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de       R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de       R$ 2.000,00 (dois mil reais), 3.3.90.14.00 – Diárias – Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 3.3.90.30.00 – Material de Consumo (Fontes de Recursos 23.0110 – Piso Básico Fixo – R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 23.0202 – Manutenção de CRAS –  R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil) e 01.0000 – Recursos Ordinário –  R$ 10.000,00 (dez mil reais)), totalizando o valor de R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Fontes de Recursos 23.0110 – Piso Básico Fixo – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 23.0202 – Manutenção de CRAS –  R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 01.0000 – Recursos Ordinários – R$ 7.000,00 (sete mil reais)), totalizando o valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fontes de Recursos 24.0701 – Serviço de Iluminação Pública – R$ 3.000,00 (três mil reais), 23.0202 – Manutenção de CRAS – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 23.0110 – Piso Básico Fixo – R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 01.0000 – Recursos Ordinários – R$ 10.000,00 (dez mil reais)), totalizando o valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das seguintes dotações:

I – 1102.00.15.452.00351.064 – Extensão de Rede Elétrica e Iluminação Pública – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 24.0701 – Serviço de Iluminação Pública), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);

II – 0901.00.10.302.00242.117 – Aquisição de Serviços Ambulatórias e Hospitalares – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Fonte de Recursos 21.0108 – Média e Alta Complexidade), no valor de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais) e 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 21.0207 – Média e Alta Complexidade), no valor de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais);

III – 0901.00.10.302.00242.116 – Manutenção de Convênio com o HRAD – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).

Art. 3º Os valores locados das transferências de recursos da União e do Estado referentes às Fontes de Recursos 23.0110 – Piso Básico Fixo e 23.0202 – Manutenção de CRAS, poderão sofrer alterações quanto ao elemento de despesa, tendo em vista a não definição da planilha de custos das ações a serem desenvolvidas por estes Centros.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2006.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de agosto de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Edgard do Valle Ramos
Secretário Municipal de Fazenda
Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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